
Nomenclaturas e siglas 
 

1. PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS (pid) 

2. DESPACHO INICIAL E DOCUMENTOS (despi)  

3. CONTESTAÇÃO (cont) 

4. DESPACHO (desp) 

5. IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO (imp) 

6.  CERTIDÃO (cert) 

7. CARTA PRECATÓRIA (preca) 

8. ATO ORDINATÓRIO (ato) 

9. CONTA DE CUSTAS (cont) – para diferenciar de “CÁLCULO” 

10. SENTENÇA (sent) 

11. APELAÇÃO (ape) 

12. CONTRARRAZÕES (cr) 

13. TRÂMITE TJ – TRÂMITE EM 2º GRAU (2g) 

14. RELATÓRIO TJ (rel) 

15. AGRAVO DE INSTRUMENTO (agri) 

16. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ed) 

17. RECURSO EXTRAORDINÁRIO (rex) 

18. TRÂMITE STJ (STJ) – mesmo assim, particionar os acórdãos 

19. TRÂMITE STF (STF) – idem  

20. TERMO DE PENHORA (pen) 

21.  DEPÓSITO JUDICIAL (dep) 

22. OFÍCIO REQUISITÓRIO (req) 

23. PRECATÓRIO (prec)  

24. OFÍCIO (ofi) 

25. ALVARÁ (alv) 

26. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS (hab) 

27. ACÓRDÃO (aco) 

28. CARTA E AR (ar) 

29. CESSÃO DE CRÉDITO (ces) 

30. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO (mp) 

 
Obs.: Trata-se a presente de sugestões para aperfeiçoamento da atividade conjunta de fracionamento 

(“particionamento”) de arquivos digitalizados pela Serventia, servindo tão somente de orientação no que for 

pertinente, para fins de aprimoramento conjunto da digitalização/inserção de processos físicos. 
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Ordem “geral” de peças nos autos – OBS: não é regra. 
 

Exemplo: processo 0031096-20.2011.8.16.0004 

 

1- PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS (sinônimos: peça exordial, peça inicial) 

Finda com a certidão de registro. 

É o pedido que a parte autora faz nos autos, a primeira peça do processo. 

(A parte autora pode ser: autora, requerente, impetrante, exequente, etc.). 

Geralmente finda com a certidão de registro da peça inicial. 

 

- Certidão de registro da peça inicial  

Logo depois da peça inicial. Marca o final da inicial e documentos correspondentes. 

 
 

2- DESPACHO INICIAL E DOCUMENTOS  

Em geral, depois da certidão de registro da peça inicial há despacho inicial, pagamento de custas e mandados de 

citação. Pode deixar tudo junto, a não ser que haja alguma petição ou certidão importante no meio – neste caso 

particionar.  

 

  



 

3- CONTESTAÇÃO  

Quando começa a petição de contestação? De regra, antes dela, há uma certidão ou um carimbo indicando a juntada 

de petição.  

DICA: carimbo/certidão de juntada 

 

 

 
 

Também, geralmente, consta destacada no início da petição a palavra “contestação”, ou ainda, utiliza-se a expressão 

“vem contestar”. 

 
 

 

 

 



Quando finaliza a petição contestação? 

A contestação pode vir acompanhada de procuração, cópias de acórdãos, certidões, e peças de outros processos, os 

quais a parte junta, apenas, para mostrar ao juiz como os tribunais vem decidindo sobre o assunto, e para embasar 

melhor sua contestação. 

Neste caso, tais documentos anexos devem ser incluídos no mesmo arquivo da contestação, ou seja, no mesmo 

particionamento. 

 

DICA: uma forma de identificar o término da contestação e documentos que a acompanham, é localizar certidão da 

vara, um despacho do juiz, ou um carimbo para juntada de outra petição. 

 
 

 
 Como saber que a certidão e/ou o despacho não é uma cópia de outro processo? Verifique o cabeçalho, 

marca d’água, data da certidão/despacho e do protocolo da petição – são pistas que indicarão o que você 

precisa saber. 

 

  



4- DESPACHO 

Dentro dos autos há vários despachos que geralmente são precedidos de certidão/carimbo de conclusão, assim 

como, muitos despachos são seguidos de certidão de recebimento e de publicação e prazo. Ambos podem ficar 

juntos, não precisa particioná-los.  

Apenas, no caso de não estarem juntos, ou seja, se houver alguma peça (petição, certidão diversa, devolução de 

mandado, ofício, AR, etc.) entre o despacho e a certidão de publicação, será preciso particionar o despacho, a peça e 

a certidão de publicação.  

 

DICA: localizar o carimbo/certidão de conclusão que antecede os despachos. 

Localizar carimbo/certidão de recebimento ou publicação e prazo que vem após os despachos. 

 
 

  

 

 

 
 

 

 



 
 

5- IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO (também chamada de RÉPLICA) 

 É apresentada pela parte autora para que se manifeste em relação ao que o réu juntou no processo (na 

contestação). Ou seja, é a oportunidade da autora indicar o que acha da defesa. 

Geralmente, antes da apresentação da réplica há um despacho indicando que a parte autora deve ser intimada para 

apresentar a réplica ou impugnação à contestação.  

DICA: carimbo/certidão de juntada 

 

 

 
 

 



 
 

6- CERTIDÃO 

Nos autos podem haver certidões de publicação, certidões feitas pela vara para indicar algo dentro do processo, 

certidão de juntada de peças, dentre outras. 

 

DICA: lembrar que fica sempre no mesmo particionamento:  

 certidão/carimbo de JUNTADA junto da peça que a sucede (Ex. contestação, réplica, apelação, contrarrazões, 

etc); 

 certidão/carimbo de CONCLUSÃO junto do despacho; 

 certidão/carimbo de RECEBIMENTO, junto cálculo do contador por exemplo; 

 certidão de PUBLICAÇÃO E PRAZO junto do despacho proferido, ou do ato ordinatório expedido, etc; 

 certidão de PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO junto do acórdão; 

 certidão de EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ junto do alvará; 

 certidão/ato ordinatório para LEVANTAMENTO DO ALVARÁ junto do alvará. 

 certidão de remessa ou vista junto com manifestação MP 

 certidão/carimbo de juntada de carta precatória 

  



7- CARTA PRECATÓRIA 

É expedida quando o juiz deseja que algo seja feito em outra cidade. Quando isso acontece, por exemplo, para que 

uma testemunha que more em outro local seja ouvida, será expedida carta precatória para o juiz do local onde ela 

mora ouvi-la. Ou seja, a testemunha não precisa vir para a cidade do juiz que precisa da oitiva dela, ele expede carta 

precatória para outro juiz fazê-lo. O mesmo acontece com perícias que precisam ser realizadas fora da cidade, entre 

outros. 

Sendo assim, você pode deixar todos os documentos da carta precatória juntos, não precisa particioná-los.  

 

DICA: a carta precatória geralmente inicia-se com o carimbo de juntada de carta precatória e em geral há uma capa 

anunciando a sua existência. Como saber que a carta precatória terminou? Você vai identificar uma certidão da vara 

pelo cabeçalho, data, outro carimbo de juntada ou haverá uma decisão do juiz daqui. 

Carimbo que indica o início da carta precatória: 

 
 

 
 



 

8- ATO ORDINATÓRIO 

São feitas pelos servidores da Secretaria da Vara com permissão do juiz, autorização do juiz. 

 

9- CÁLCULO DE CUSTAS 

É feito pelo contador. 

 
O particionamento pode começar desde a certidão/carimbo de REMESSA para o contador, e terminar com a inclusão 

da certidão ou ato ordinatório de cobrança para seu pagamento. 

 

 
 

 



 
10- SENTENÇA  

É a decisão/julgamento que o juiz da vara toma em relação ao que as partes autora e ré trouxeram aos autos. 

O particionamento pode começar desde a certidão/carimbo de CONCLUSÃO para o juiz, e incluir as certidões de 

recebimento, de registro de sentença e publicação e prazo dela.  

 

 



 

 
 

 

 

 

 

  



11- APELAÇÃO 

É o recurso apresentado por alguma das partes que não se conformou com a decisão tomada na sentença. 

DICA: carimbo/certidão de juntada 

 

 

 
 

 
 

 



12- CONTRARRAZÕES 

Após a apresentação de apelação por uma das partes a outra parte é intimada para apresentar contrarrazões ao 

recurso de apelação. 

Por exemplo, se a autora apresentar apelação, a ré será intimada para apresentar contrarrazões.  

Se a ré apresentar apelação, a autora será intimada para apresentar contrarrazões.  

Se ambas as partes apresentarem apelação, pois de alguma forma ambas discordam da sentença ou de parte da 

sentença, ambas as partes serão intimadas para apresentar contrarrazões às apelações umas das outras. 

 

DICA: carimbo/certidão de juntada 

 
 

 

 

 



* Entre as peças acima relacionadas podem haver certidões, despachos, etc. – particionar e nomear de acordo com 

o que houver nos autos. 

 

Importante: Após a apresentação das apelações e contrarrazões o juiz, em regra, manda que os autos subam para o 

Tribunal de Justiça = DESPACHO 

 

 

 

12- TRÂMITE TJ – TRÂMITE EM 2º GRAU 

Geralmente o trâmite perante ao 2º grau, inicia-se nos autos com as folhas do TERMO DE AUTUAÇÃO, ESTUDO E 

DISTRIBUIÇÃO. Tudo que sucede esse termo pode ser agrupado no mesmo particionamento, com exceção do 

relatório e do acórdão. Ou seja, é preciso destacar o relatório e o acórdão. 

 
 

 

 

  



14- RELATÓRIO TJ 

Caso venha separado (antes) do acórdão, nomear o relatório.  

O que é o relatório?  

É um resumo que o Desembargador Relator irá fazer sobre o que o apelante e o apelado (que juntou as 

contrarrazões) alegam. 

 

 
 

 

 

  



15-ACÓRDÃO TJ 

É a decisão proferida por 3 desembargadores.  

Quando o acórdão provém de decisão tomada após a apelação das partes é interessante nomear, se possível, como 

acórdão de apelação. 

Já que uma ou ambas as partes não ficaram satisfeitas com a decisão do juiz da vara, protocolaram apelação para 

que 3 desembargadores (= juízes que trabalham no Tribunal de Justiça) verifiquem o processo e confirmem ou 

reformem a sentença no todo ou em parte. 

Atenção: a certidão de publicação de acórdão pode ficar no mesmo particionamento. 

 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

  



IMPORTANTE - Podem haver outros tipos de recurso no meio dos autos: 

 

16-AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Após qualquer despacho/decisão do juiz as partes que não concordam com o despacho podem protocolar este 

recurso e no TJ irá se decidir se o despacho do juiz será reformado ou não. 

A decisão do TJ será devolvida ao juiz da vara por meio de acórdão. É importante nomear a decisão que chegará em 

outro momento aos autos como Acórdão e se possível, como Acórdão de agravo. 

 

17-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (alguns chamam de Embargos Infringentes, mas na verdade são embargos de 

declaração) – depois juntar aos autos o Acórdão. 

Os embargos de declaração visam esclarecer qualquer dúvida que os advogados tenham sobre as decisões proferidas 

pelo juiz, sentenças do juiz e acórdãos dos desembargadores. 

 

18-RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

É o recurso para a última instância da justiça, ou seja, para o Supremo Tribunal Federal (STF) em Brasília. 

Depois, haverá um acórdão proferido pelo STF e você deverá nomeá-lo como Acórdão. 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

  



MUITA ATENÇÃO!!!!!!!!!!!!!! 

 

É extremamente importante nomear separadamente as seguintes peças: 

 

19- TERMO DE PENHORA 

Quando o juiz da nossa vara manda penhorar algum bem (ex: veículo, casa, dinheiro em conta) a Secretaria formaliza 

isso com um termo de penhora. Prestar muita atenção. 

Esse termo também é feito quando a pessoa tem valores a receber em um processo e uma dívida em outro. Neste 

caso o juiz também pode determinar a realização da penhora dos valores a receber para que seja quitada a dívida no 

outro processo. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



20- DEPÓSITO JUDICIAL  

Essa nomenclatura também serve para identificar termo de depósito ou ofício de bacenjud. 

Quando uma das partes ou a própria Secretaria junta ao processo um comprovante de depósito judicial ou informa 

que efetuou o depósito. 

Ainda, pode ser a juntada de extrato bancário/consulta de conta. 

 



 
 

  



 

21- OFÍCIO REQUISITÓRIO  

Importante: não nomear apenas como ofício, nomear como ofício requisitório. 

Resumindo, é quando se solicita a reserva de valores e se comunica ao Tribunal da necessidade de expedição do 

precatório. 

 
 

22- PRECATÓRIO  

Atenção: não nomear como ofício, nomear como precatório 

Resumindo, é expedido quando a parte tem valores a receber do Estado ou do Município. 



 
 

 

  



 

23- OFÍCIO 

Ofício é uma comunicação oficial que o juiz ou o servidor da vara faz a outro órgão ou outra vara. 

IMPORTANTE: não confundir ofício com ofício requisitório. 

Como é uma comunicação oficial, pode ser emitida por nós ou direcionada a nós (e recebida aqui).  

EXEMPLOS: 

 

a) Ofício recebido pela 3ª Vara da Fazenda, ou seja, no caso abaixo foi encaminhado pela Central de Precatórios ao 

juiz da nossa vara, da 3ª Vara da Fazenda. Foi um ofício que recebemos aqui: 

 

 
b) Ofício enviado pela 3ª Vara da Fazenda, ou seja, enviado por nós ao Secretário do Estado: 

 
 

  



 

24- ALVARÁ 

É o documento por meio do qual valores são liberados para pagamento às partes/advogados. Existem outros tipos 

de alvará, mas em geral, nos autos da Fazenda, o que você vai encontrar são alvarás para liberação de valores. 

 
 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



25 - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS 

 

 
 

26 - ACÓRDÃO 

Como verificado anteriormente, há a possibilidade de serem apresentados nos autos recursos de apelação, agravo 

de instrumento, agravo, recurso extraordinário, etc. 

Todos estes recursos serão analisados nas instâncias do TJ, STJ e STF. Sendo assim, se possível, o ideal é que os 

acórdãos sejam nomeados como Acórdão TJ, Acórdão STJ e Acórdão STF. No entanto, se você tiver dúvidas, nomeie 

simplesmente como acórdão. 

Lembrando que a qualquer momento os advogados podem propor embargos de declaração, sendo assim, se os 

embargos tiverem sido protocolados no TJ, gerarão um novo acórdão TJ, se forem proferidos no STJ gerarão um 

novo acórdão do TJ e no STF será da mesma forma. 

Para saber: 

* Sentença do juiz – advogado protocola apelação – vai gerar um acórdão com decisão por 3 juízes – Acórdão TJ 

* Acórdão TJ – advogado prot. embargos de declaração – gerará um novo Acórdão TJ 

* Acórdão TJ – advogado prot. recurso especial – autos vão para o STJ – gerará Acórdão STJ 

* Do Acórdão STJ ou do Acórdão TJ – o advogado prot. recurso extraordinário – gerará Acórdão STF 

 

27 – CARTA E AR 

Quando o juiz determinar a expedição de cartas e você identificar que há várias cartas, envelopes e AR um em 

seguida do outro, pode deixar todos juntos sob esta sigla. 

 

28 – CESSÃO DE CRÉDTIO 

Em geral, quando o Estado “perde” a demanda, demora para efetuar o pagamento à parte “vencedora”. A quantia 

que a pessoa deve receber do Estado chama-se crédito. A demora em receber é um dos fatores pelos quais a pessoa 

que “ganhou” a ação vende o seu crédito a terceiros. Sendo assim, é muito importante que você consiga identificar 

as petições em que isso ocorre e as nomeie corretamente. 



  

 
 
29 – MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO (mp) 
Importante observar que, em geral, o carimbo que acompanha as manifestações do Ministério Público vem 
acompanhadas de um carimbo de certidão de remessa ou vista junto com manifestação MP, vejamos: 
 

 

 
  



 
FACILITANDO O PARTICIONAMENTO 

 

- Quando você identificar que há muitos mandados expedidos e cumpridos por oficiais de justiça e eles estão na 

sequencia um do outro, por ex: há um despacho determinando a expedição de mandado, o mandado é expedido, há 

certidão do oficial de justiça informando que não foi possível cumprir, depois há o pagamento das custas de 

mandado, novo mandado expedido, depois outra decisão do juiz, outro mandado, e assim por diante -> você pode 

nomear tudo isso como MANDADOS E DECISÕES desde que tudo se refira a mandado e esteja tudo junto na 

sequência). 

  

- Quando há vários ofícios expedidos e AR (dos Correios) juntados um em seguida do outro – você pode nomear tudo 

como OFÍCIOS – não precisa fazer vários particionamentos nomeando ofícios e A.R.’s, desde que, é claro, esteja 

todos em sequência e as peças se refiram a ofícios.  

 

- Antes de um despacho geralmente há um carimbo de conclusão. Você pode deixar o carimbo junto com a decisão, 

não precisa particionar o carimbo de conclusão. 

 

- Antes da juntada de petições no processo geralmente há um carimbo de juntada de petição. Você pode deixar o 

carimbo junto com a decisão, não precisa particionar o carimbo de juntada de petição. 

 

- Antes da juntada de petições, geralmente há um carimbo. Saber disso facilita entender quando começam e 

terminam as petições. Isso permite também, que documentos juntados pela parte junto com a petição não sejam 

particionados da petição – devem permanecer juntos, pois são cópias, peças que os advogados colocam junto com as 

petições para tentar convencer o juiz de que outros casos foram julgados de determinada forma. 

 

- As certidões e atos realizados pela Secretaria, em geral, não são precedidos de carimbo. 

Como saber que a certidão e/ou o despacho não é uma cópia? Verifique o cabeçalho, marca d’água, data da 

certidão/despacho e do protocolo da petição – são pistas que indicarão o que você precisa saber. 

 

- Alguns processos podem ter 3 tipos de sentença: a sentença de decisão do juiz, sentença da fase de execução e 

sentença de extinção dos autos 

 

- Em alguns processos a petição inicial pode ter mais de 1000 folhas 

 

- Nunca nomeie peças como INFORMAÇÃO – não há nada para ser nomeado assim no processo 

 

 

 


